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A lista unitária de ordenação final homologada encontra -se afixada 
no 1.º andar do edifício dos Paços do Município e publicitada na página 
eletrónica em, www.cm -portel.pt.

4 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Nor-
berto António Lopes Patinho.
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 MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO

Aviso n.º 7945/2013

Procedimento concursal comum para contratação de 1 técnico 
superior (ensino básico 1.º e 2.º ciclo) na modalidade

de relação jurídica de emprego público Por tempo indeterminado
Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, conjugado com o artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
fevereiro, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009 
de 03 de setembro, torna -se público que de harmonia com o despacho 
da Sr.ª Vereadora do Pelouro de 22 de março de 2013, proferido no 
seguimento da deliberação de Câmara de 04/09/2012 e da Assembleia 
Municipal de 09/11/2012, se encontra aberto pelo período de 10 dias 
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, para contratação por tempo 
indeterminado de 1 Técnico Superior (Ensino Básico 1.º e 2.º Ciclo).

1 — Considerando que não existe no Município reserva de recru-
tamento interna bem como, a dispensa temporária da obrigatoriedade 
de consulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), até à publicação de procedimento concursal 
para a reserva prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, não foi a mesma efetuada.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento rege -se pelas dis-
posições contidas na Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, adaptada à Ad-
ministração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009 de 03 de setembro, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, de 03 de dezembro e 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro e ainda pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

3 — Local de Trabalho: Área do Município de Vila do Bispo.
4 — Caracterização dos postos de trabalho: De acordo com o conteúdo 

funcional descrito no anexo da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, bem 
como: Participar e colaborar na organização das atividades municipais de 
educação e nos procedimentos administrativos que lhe são inerentes; pro-
mover atividades com vista à melhoria dos padrões de eficiência do sistema 
educativo municipal; articular e colaborar com o Agrupamento de Escolas 
do Concelho para a promoção de uma boa gestão do parque escolar; apoio 
aos professores titulares, no desenvolvimento das atividades pedagógicas 
do 1.º ciclo sempre que solicitado para o efeito; colaborar e acompanhar no 
desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular dos alunos do 
1.º ciclo e de outras atividades complementares, extracurriculares; participar 
e promover atividades de investigação, planeamento, inovação e experimen-
tação científica e pedagógica, que tragam benefícios para os alunos, para os 
equipamentos educativos e para atividade educativa municipal e apoiar na 
gestão e orientação do pessoal não docente colocado nas escolas do Concelho.

5 — Nível habilitacional exigido:
Licenciatura em Ensino Básico 1.º e 2.º Ciclo.
6 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado no 

artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, conjugado com o n.º 1 
do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro e a alínea f) do 
artigo 2.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objeto de nego-
ciação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após 
a publicação no Diário da República da Lista de Homologação Final, não 
podendo a entidade empregadora pública propor uma posição remuneratória 
superior à segunda, da respetiva carreira, atualmente fixada em 1.201,48€.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos Gerais de Admissão, previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
das funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida.

8.1 — Tendo em conta o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, a alínea g) n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
06 de abril e considerando os princípios constitucionais de economia, 
eficácia e eficiência de gestão da Administração Pública, em caso de 
impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação da 
norma atrás descrita alarga -se o recrutamento a trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

9 — Forma e apresentação das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preenchi-

mento de formulário tipo obrigatório, disponível na página eletrónica da 
Câmara Municipal no endereço www.cm -viladobispo.pt ou solicitado 
nos Recursos Humanos desta Autarquia.

As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente nos Recursos 
Humanos desta Câmara Municipal, ou remetido pelo correio, com aviso 
de receção, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Vila do 
Bispo, Largo do Município, 8650 -407 Vila do Bispo, devendo delas 
constar obrigatoriamente a identificação completa do candidato e ser 
acompanhado, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Curriculum vitae, detalhado, datado e assinado;
d) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
e) Declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço de ori-

gem da qual conste a modalidade da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, a carreira/categoria de que é titular, a posição 
remuneratória correspondente à posição que aufere nessa data, a descrição 
da atividade que executa/caracterização do posto de trabalho que ocupa e a 
avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior a 3 anos.

É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos gerais a que se refere o ponto 7.1. do presente aviso, com exceção 
do certificado de habilitações literárias, se os candidatos declararem, 
no requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, 
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada um dos 
requisitos, bem como aos demais factos constantes na candidatura. As 
falsas declarações feitas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10 — Métodos de seleção a utilizar:
10.1 — De harmonia com o artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 

fevereiro, na redação dada pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010 de 31 de 
dezembro, os métodos de seleção a aplicar aos candidatos são: Prova de 
Conhecimentos e Avaliação Psicológica, exceto se reunirem os requisitos 
previstos no n.º 2 do referido artigo, caso em que serão aplicados os seguintes 
métodos: Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências.

10.2 — A todos os candidatos será aplicado o método de seleção 
facultativo, Entrevista Profissional de Seleção.

11 — Descrição dos métodos de seleção:
11.1 — Prova de Conhecimentos — visa avaliar os conhecimentos 

académicos e ou profissionais e as competências técnicas que os candi-
datos necessitam para o exercício de determinada função.

A prova de conhecimentos é escrita e realizada em suporte de papel, 
reveste uma natureza teórica, constituída por questões de desenvolvimento 
e incide sobre conteúdos de natureza genérica e ou específica, diretamente 
relacionados com a exigência da função. Terá a duração de uma hora e 
trinta com vinte minutos de tolerância e incidirá sobre a seguinte legislação:

Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 09 de setembro;

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos 
órgãos dos municípios e das freguesias aprovado pela Lei n.º 169/99, de 
18 setembro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro;

Regime de contrato de trabalho em funções públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e respetivas alterações;

Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos 
Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, 
de 28 de abril e respetivas alterações;
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Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 
14 de outubro, com as respetivas alterações;

Lei -Quadro da Educação Pré -Escolar — Lei n.º 5/97 de 10 de fevereiro;
Convenção sobre os direitos da criança — (Resolução da Assembleia da 

República n.º 20/90 de 12 de setembro, ratificada pelo Decreto -Lei n.º 49/90 
de 12 de setembro, publicados no Diário da República, 1.ª série n.º 211/90)

Regulamento Municipal das Atividades de Enriquecimento Curricular;
Regulamento Municipal da Componente de Apoio à Família dos Esta-

belecimentos de Educação Pré -escolar da Rede Pública do Concelho de 
Vila do Bispo, com entrada em vigor no início do ano letivo 2013/2014.

11.2 — Avaliação Psicológica — visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar.

É valorada em cada fase intermédia, através das menções de Apto 
e Não Apto e, na última fase do método, para os candidatos que o te-
nham completado, através de níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.3 — Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente: 
habilitação académica, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação de desempenho.

Este fator será valorado na escala de 0 a 20 valores, com a valoração 
até às centésimas, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA × 25 % + FP × 25 % + EP × 40 % + AD × 10 %
em que:

AC = Avaliação Curricular
HA = Habilitações Académicas
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho

11.4 — Entrevista de Avaliação de Competências — visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas para o exercício da função.

É avaliada através de níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.5 — Entrevista Profissional de Seleção — visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação, de relacionamento interpessoal, experiência profissional, 
qualificação e perfil para o cargo e interesse e motivação profissional.

É avaliada através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente aos quais correspondem respetivamente 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção.

13 — A valoração final dos métodos de seleção será obtida através 
das fórmulas abaixo mencionadas.

13.1 — Para os candidatos que efetuem Prova de Conhecimentos, 
Avaliação Psicológica e Entrevista Profissional de Seleção:

VF = (PC × 45 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 30 %)

13.2 — Para os candidatos que efetuem Avaliação Curricular, Entre-
vista de Avaliação de Competências e Entrevista Profissional de Seleção:

VF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 30 %)
em que:

VF = Valoração Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

14 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório, tendo em 
atenção o n.º 12 do artigo 18.º da Portaria. Será excluído o candidato 
que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. A falta de 

comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção 
equivale também à exclusão do procedimento.

15 — Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, aplica-
-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, as atas 
do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação será publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público nas instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na sua página eletrónica (www.cm -viladobispo.pt).

18 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, os 
candidatos excluídos serão notificados, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados do dia, hora e local, para 
a realização dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público nas instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na sua página eletrónica (www.cm -viladobispo.pt).

Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria supra citada.

20 — Composição do júri:
Presidente do Júri: Técnica Superior, Dr.ª Carma Maria de Oliveira 

Fernandes Saraiva.
Vogais Efetivos: Professora de Inglês, na Escola EB 2,3 de Vila do 

Bispo, Ilda Maria da Conceição Cabeçadas, que substituirá a presidente 
do júri nas suas faltas ou impedimentos e o Técnico Superior, Dr. Artur 
Jorge da Conceição Vieira Cravinho de Jesus.

Vogais suplentes: Professora na Escola EB1 da Salema, Paula Maria 
da Cunha Ramos Ribeiro e a Técnica Superior, Dr.ª Andreia Sofia Sintra 
Beles Henriques.

21 — Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do trabalhador necessário ao preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2009, de 06 de abril.

24 — Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação na 2.ª série do Diário da República, na página eletrónica da 
Câmara Municipal de Vila do Bispo e por extrato, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data, num jornal expansão nacional.

25 — Em tudo o mais não previsto, o procedimento concursal reger-
-se -á pelas disposições legais aplicáveis.

27 de maio de 2013. — A Vereadora do Pelouro, por delegação 
de competências de 7 de janeiro de 2013, ao abrigo do artigo 69.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, Rute Maria Dias Maia Nunes da Silva.
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 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Aviso n.º 7946/2013

Regulamento Municipal Esplanadas e Quiosques

Vitor Miguel Martins Arnaut Pombeiro, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vila Nova da Barquinha.

Torna público que, o Regulamento Municipal de Esplanadas e Quios-
ques de Vila Nova da Barquinha (Regulamento 131/2012), publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 28 de março de 2012, por 




